INDICAÇÃO Nº 
2046
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de realização de um completo diagnóstico, com o objetivo de avaliar o estágio dos ecossistemas existentes ao longo dos 864 quilômetros da linha da costa do Estado de São Paulo, com a imediata adoção de medidas para  recuperar as áreas degradadas desse  importantíssimo patrimônio da biodiversidade. 

JUSTIFICATIVA

São cada vez mais visíveis e freqüentes as agressões aos ecossistemas costeiros, com o desencadeamento de processos de degradação e de destruição. 

A riqueza do Litoral está sendo vítima de ações criminosas, com as quais não se pode compactuar. Há uma imensidão precisando de vigilância, proteção e medidas de recuperação.

Poucos lugares se equiparam, em beleza e riqueza, à costa do Estado de São Paulo. São 864 quilômetros de costões rochosos, praias e manguezais, com variedades estruturais e centenas de espécies animais e vegetais, que constituem as comunidades biológicas desses ambientes e que representam um importantíssimo patrimônio da biodiversidade.

Ao longo dos últimos anos, as agressões crescem em proporção direta à falta de medidas mais eficazes de proteção e recuperação do que já está degradado. Nesse sentido é que se faz necessário um diagnóstico preciso e completo, que faça uma radiografia das condições em que se encontram esses ecossistemas, com a conseqüente elaboração de um plano de intervenção nas áreas degradadas, em paralelo a projetos de recuperação ambiental. 

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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